
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 03/2026

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Penalva/MA, inscrito no GNPJ §ob o no 12.148.94810001-78,

com sede na Rua Maria Amália Cunha, no 23, Bairro Beira-Mar, CEP: 65.213-000, na cidade de Penalva/MA,

neste ato representado por, Jeanderson Teixeira de Oliveira, Secretário Municipal de Saúde, nomeado

através da Portaria n" OO2|2O25, inscrito no CPF no 660.97í.503-34, considerando o julgamento do Pregão

Eletrônico no 65/2025, objeto do Processo Administrativo n" 02512025-SEMUS, resolve registrar os preços

da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na

quantidade cotada, atendendo as condiçóes previstas no Edital de licitaçáo, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto Municipal no 07, de 0ô de março de

2024, e em conformidade com as disposiçóes a seguir:

í. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de insumos hospitalares
para atender as demandas da rede municipal de saúde, especificado no Termo de Referência, anexo do
edital do Pregão Eletrônico no 6512025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPEGIFTCAçÕES E QUANTITATIVO§
2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a
esta Ata.

3. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTTCIPANTE(S)
3.1. O Órgão Gerenciador e Participante da Ata de Registro de Preços é o Fundo Municipalde Saúde do
Município de Penalva/MA.

4. DA ADESÃOÀ ATN DE REG]STRO DE PREÇO§
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que náo participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitaçáo da
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesÕes caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorizaçâo cto órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de náo participante, para aqueles itens para os quais náo tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
4.6. As aquisiçoes ou contrataçôes adicionais náo poderáo exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesóes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrÍtal e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021.
4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. vALIDADE, FoRMALtzAçÃo ol ATA DE REctsrRo DE pRÊços E cADAsrRo RESERvA
5.í. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subseguente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar í
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgáo ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de Despesa,
Autorizaçáo de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de2021.
5.2.1. O instrumento contratualde que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124da Lei no 14.133,de2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condiçóes para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formaçáo de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5. somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condiçóes estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)vez, por igualperíodo, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificaçáo, para Íazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classiÍicado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital,
poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatoria, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao. penalva@gmail.com



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 03/2026

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçôes
estabelecidas, mas não obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a realizaçáo de licitação especíÍica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14 Conforme dispóe os §§ 40 e 5o do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a
necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência da Ata
a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGTSTRAOOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduçáo
dos preços praticados no mercado ou de fato gue eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.í33, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussáo sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei no 14.í33, de2021.
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos paÍa a
contratação.

7. NEGOC|AÇÃO DE PREçOS REGTSTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
resêrva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçáo
mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de reduçâo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124da Lei no 14.133,de2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condiçôes inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigaçÕes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem
prejuízo das sançÕes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveís paÍa a
obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme prevísto no item 7.2 e no ilem 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14, 1 33 , de 2021 .

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
parti.:ipantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no í 1.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem j ustificativa razoável ;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto no

11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicaçáo de sanção prevista nos incisos ll! ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisáo fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeítos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:
9.4.1. Por razâo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior
ou inferioraopreço registrado, nostermosdosartigos26, § 30e27, §40, ambosdo Decreto no 11.462, de
2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1, O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos orgáos ou entidade participante,
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caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto
no 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

íí. DA GESTÃO E FISCAL|ZAçÃO
11.1. O gerenciamento do contrato será de responsabilidade do Secretário Municipal de Saúde, cabendo a
fiscalização a servidora, Maria Raimunda Silva Moreira, Auxiliar Administrativo, Matrícula no 9377-3,
observados os arts. 70 e 117 da Lei no 14.13312021.
11.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
futuro contrato, sendo{he assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente as
condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na
proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário à
regularizaçâo das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir a contratada acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento dos materiais;

d) Emitir pareceres em todos os atos da administração relativos à execução do contrato, em especial
aplicações de sançôes e alterações do mesmo;

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deveráo ser
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
11.4.O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos
na execução contratual.
11.5. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela
completa e perfeita execuçáo do objeto contratual.

í2. CONDTÇOES CenruS
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigaçoes da Administraçáo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes.

Penalva (MA), 06 de janeiro de 2026.

JEANDERSON Assinadodeforma

TEIXEIRA DE ii?iT,,Jfi,,,^-DERsON

oLlvElRA:66097 oLrvErRA:6ó0e71 s0334

1s0334 3;i;:i%'Í,3J,"
Jeanderson Teixeira de Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Representante Legal do Órgáo Gerenciador

WILKEN Assinado de forma

soARES ffiloo'wtLxrr{
BArlsrA:osr3 3:]:J,i#;i1ff"'7802345 o8:3s:r4{3'oo'

Wilken Soares Batista
Representante Legal do Fornecedor Registrado

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao. penalva@gmail. com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 03/2026

ANEXO

FORNEGEDOR DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 03/2026

EMPRESA: Grand Medical Ltda
CNPJ: 52.403.5491000í -20
ENDEREÇO: Rua Silva Diniz, no 6, Bairro Cohama, CEP: 65.073-380, Sáo Luís/MA

E-MAIL ical 99240-1241
REPRESENTANTE LEGAL: Wi llzan Soares Batista
CPF: 057.'s78.023-45
ITEM ESPECIFICAçÃO UNID QUANT FABRICANTE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

2 Absorvente feminino s/abas pct 8 unid. Pct 200 lntimus 2,99 598,00
I Aoulha descart. 25x06 Cx 30 Medix 7.U 229.20

11 Aqulha descart. 25x08 Cx 50 Medix 7,50 375.00

14 Aqulha descart.40x'12 Cx 150 Sr Seíngas 8.49 1.273.50

18 Alqodáo cirurgico 1-0 c/ag. Cxa cl24 env. Cx 50 Medix 38,15 1.907,50

29 Avental descart. C/manga curta pct c/10 unid. Pct 2.000 Saúde Hosp 25,98 51.960,00
31 Avental descart. S/manga pct c/10 unid. Pct 800 Desc hoso 23,00 18.400,00

37 Cabo p/bisturi n.o 3 inox 13 cm p/lâmina n.o 10 a 17 Und 50 Golgran 17,00 850,00
38 Cabo p/bisturi n.o 4 inox 14 cm p/lâmina n.o 18 a 36 Und 50 Golgran 16,61 830,50
39 Caixa porta lâminas Und 10 Golqran 22,88 228,80

40 Campo operatório 23x25cm pct c/50 unid. Und 1.000 Clean Gold 50,37 50.370,00
48 Cateter p/oxiqênio tipo óculos adulto Und 300 Medix 2,09 627,00

49 Cateter o/oxiqênio tipo óculos infantil Und 300 Medix 2.48 744,00
51 Catgut cromado 14 c/ag. Cxa c/24 env. Cx 200 Shalon 109,97 21.994,00
52 Catqut cromado 2-0 c/ag. Cxa cl24 env Cx 300 Shalon 109,98 32.994,00
53 Catqut cromado 3-0 dag. Cxa cl24 env Cx 50 Shalon 109,98 5.499.00
54 Catqut cromado 4-0 c/ao. Cxa cl24 env Cx 50 Shalon 109,90 5.495,00
55 Catgut simples 0 c/ag. Cxa cl24 env. Cx 500 Shalon 109,98 54.990,00
56 Catqut simples 1-0 c/aq. Cxa cl24 env, Cx 500 Shalon 109,98 54.990,00
57 Catgut simples 3-0 c/ag. Cxa cl24 env. Cx 200 Shalon 103,70 20.740,00
58 Catout simples 4-0 c/ao. Cxa cl24 env. Cx 10 Shalon 115,00 1.150,00
61 Clorexidina 2o/o c11000 ml Fra 500 Rioquimica 24,90 12.450,00
71 Colelor de material perfuro cortante 07 litros Und 8.000 Descarbox 3,98 31.840,00
73 Coletor de material perfuro cortante 20 litros Und 3.500 Descarbox 8,32 29.120.00
78 Coletor urina, descartável. sistema fechado, 2.000m1 Und 2.000 Tkt 4.24 8.480.00
82 Desincrostante liquido 1 000m1 Gal 50 Allprime 83,43 4.171,50
86 Dispositivo urinario no 04 c/eÍensao Und 10 Madeitex 2,99 29,90
87 Dispositivo urinario no 04 s/extensao Und 10 Madeitex 3,92 39,20
88 Dispositivo urinario no 05 c/extensao Und í0 Madeitex 2,99 29,90
89 Dispositivo urinario no 05 s/extensao Und 10 Madeitex 3,89 38,90
90 Dispositivo urinario no 06 c/extensao Und 10 Madeitex 2.99 29,90
91 Dispositivo urinario no 06 s/extensao Und 10 Madeitex 4,32 43,20
92 Dreno de penrose no 01, pct c/12 unid. Pct 1.000 Madeitex 13,82 13.820,00
96 Dreno de sucÇão tórax no 20 Und 20 Healthy Quality 4,90 98,00
97 Dreno de sucÇáo lórax no 24 Und 20 Health Quality 4.91 98,20
98 Dreno de sucÇáo tórax no 28 Und 20 Health Qualitv 4,91 98,20
102 Eouipo o/nutricáo enteral Und 200 Biobase 1,09 218,00
104 Equipo p/soro microqotas Und 300 Medix 1,23 369,00
105 Equipo p/transferência sanque câmara dupla Und 500 Medix 4.18 2.090.00
106 Escova oinecolóqica descart. Estéril Und 300 Medix 0,38 114,00
107 Escova ginecolóqica descart. Não estéril Und 300 Medix 0,51 153,00
108 Escova o/assepsia das mãos c/ovoi Und 1.000 Rioquimica 2,06 2.060,00
122 Fita hospitalar 16mm x 50m Und 30 Maxicor 6,83 204,90
145 Germikil qalão c/5000m1 Gal 200 Rioouimica 71,39 14.278.00
149 Kit medidor de glicose Und 300 On CalPlus 61,70 18.510,00
174 Mascara p/oxigênio adulto Und 300 Medix 9,60 2.880,00
176 Mascara p/ressuscitador adulto Und 50 Vwaire 37,85 1.892,50
181 Mononylon 0 c/a9., cxa c/24 env. Cx 300 Medix 36.98 1'1.094.00
183 Monunylon 2-O clag., cxa cl24 env. Cx 400 Medix 36,75 14.700,00
185 Mononylon 4-0 clag., cxa cl24 env. Cx 150 Medix 40,79 6.118,50
189 Poliorooileno 0 c/aq. Cxa cl24 env Cx 50 Medix 81,00 4.050.00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 03/2026

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 03t2026

EMPRESA: Med SulProdutos Farmacêuticos Ltda
CN PJ : 07 .21 2.530 I 000 1 42
ITENS: (Todos os itens obedecida a ordem de classificação)

190 Poliorooileno 1-0 c/ao. Cxa cl24 env Cx s0 Medix 81,00 4.050,00
191 Polipropileno 2-0 clag. Cxa cl24 env Cx 10 Shalon 88,60 886,00
195 Ponteira universal 200-1000u1 azul pct c/1000 unid. Pct 1 Olen 54,00 54,00
206 Saco infecctante 200 litros Und 500 Embalac 1.57 785,00
214 Seda 0 c/ag. Cxa cl24 env. Cx 200 Procare 61,00 12.200,00
215 Seda 1-0 c/ag. Cxa cl24 env. Cx 200 Procare 55,87 11.174,OO
224 Sonda folley 2v no 08 c/balão Und 500 Medix 3,68 1.840,00
225 Sonda folley 2v no 10 c/balão Und 500 Medix 3,68 1.840,00
231 Sonca folley 2v no 22 c/balão Und 200 Medix 3,72 744,00
233 Sonda nasooástica lonoa no10 Und 50 Biobase 1,02 51,00
234 Sonda p/aspiracão traqueal no 10 Und 200 Biobase 0,88 176,00
240 Sonda p/aspiraÇáo traqueal no 4 Und 200 Biobase 1,24 248,00
242 Sonda o/aspiracão traqueal no 8 Und 800 Biobase 0,94 752,00
257 Sonda uretral plástica no 18 Und 100 Fovomed 1,08 108,00
258 Sonda uretral plástica no 20 Und 100 Foyomed 1,03 103,00
259 Sonda uretral plástica no 22 Und 100 Fovomed 1,25 125,00

VALOR TOTAL 540.500.30
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PREFEITURA MUl'IICIPAL DE PEI{ALVA

EXTRÂTO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REG|STRO DE PREçO Nc 0l/2026
EsPÉctE: Extrato de ARP. óRGÃo GERENCIADoR: Fundo Municipal de

Saúde do Município de Penalva/MA. PROCESSO: 025/2025.SEMU5.
LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n" 65/2025. OBJETO: Registro de preços
para aquisição de insumos hospitalares paÍa atender as demandas da
rede municipal de saúde. VALIDADE: 09/01/2026 a 0910112027, (12

meses). PARTES: Fundo Municipal de Saúde do MunicÍpio de
Penalva/MA. (CNPJ no 12,148.948/0001-78) e Bentes Sousa & Cia. Ltda.
(CNPJ nc 63.424.121/0001-80). ITEilS: 110, 157 e 158. YATOR: R$

11.364,80. Jeanderson Íeixeira de Oliveira, Secretário Municipal de
Saúde e Valdira Bentes de Sousa/ Representante Legal.
ATA DE REGTSTRO DE PREçO ]{s 02/2026
EsPÉclE: Extrato de ARP. ÓRGÂo GEREilCIADoR: Fundo Municipat de
Saúde do MunicÍpio de Penalva/MA. PROCESSO: 0252025-5EMUS.
LICITAçÂO! Pregão Eletrônico n" 652025. OIIETO: Registro de preços
para aquisição de insumos hospitalares para atender as demandas da
rede municipal de saúde. VALIDADE: 09/0I/2026 a 091A112027, ll2
meses). PARTES: Fundo Municipal de Saúde do MunicÍpio de
Penalva/MA. (CNPJ ne 12.148.948/0001-78) e Consaúde Distrlbuldora
Ltda. (CNPI ns 10.956.557/0001-54). ITENST 3,25,26, 27,32, 35, 43,
4s, 59, 62, 63, 64, 76,83, 99, 101, 109, 111, t27, t28, 130, 131, 132,
138, 143, 144, t46, 752, I7L, 172, 180, 184, r87, L94, 2L7,218, 253 e
263. VALOR: R$ 216.726,70. Jeanderson Teixeira de Olíveira,
Secretário Municipal de Saúde e Luiz Marques Barbosa Júnior/
Representante Legal.

ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 0312026
ESPÉCIE: Extrato de ARP. ÓRGÃO GEREI{CIADOR: Fundo Municipat de
Saúde do Município de Penalva/MA. PROCESSO: 025/2025-SEMUS.
tlClTÂçÂO: Pregão Eletrônico n'65/2025. OB|ETO: Registro de preços
para aquisição de ínsumos hospitalares para atender as demandas da
rede municipal de saúde. VALIDADE: 09101/2026 a 091011202V, (12

meses). PARTES: Fundo Municipal de Saúde do Município de
Penalva/MA. (CNPJ nc 12.148.948/0001-78) e Gran Medical Ltda. (CNpJ

ne 52.403.549/0001-20). ITENS: 2,9, 11, 11, 14, 18,29,31,37,38,39,
40, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 61,71, 73, 78, 82, 86, 87, 88,
89, 90, 91, 92, 96,97,98, 102, 104, 105, 106, 107, 108, 122, L45, 149,
L74, t76, 181, 183, 185, 189, 190, 191, 195, 206, 214,215,224, 225,
231, 233. 234, 240, 242,257, 258 e 259. VALORT R$ 540.500,30.
Jeanderson Teixeira de 0liveira, Secretário Municipal de Saúde e Wílken
Soares Batista Representante Legal.

ATA OE REGTSTRO DE PREçO Ns 04/2026
ESPÉCIE: Extrato de ARP, ÓRGÃO GERENCTADOR: Fundo Municipal de
Saúde do Município de Penalva/MA. PROGESSO: 02512025- SEMUS,
ttCtTAçÂO: Pregão Eletrônlco n'652025. OEJETO: Regtstro de preços
para aquisição de lnsumos hospltalares pâra atender as demandas da
rede municipal de saúde. VALIDADE: 09/01/2026 a 0910L12027, (T2

meses), ASSIIIATURA: 0610L12026. PARTES: Fundo Municlpal de
Saúde do Município de Penalva/MA. (CNPJ n0 12.148.948/0001-78) eJ M

de Jesus Maciel Parente Ltda, (CNPJ nc 20.461.187/0001-38), |TEIS: 4,
5, 7 , 29, 30, 46, 60, 85, 112, 113, 115, 116, 117, 118, 119, 126, 133,

156, 204, 209,212,213,235 e 249. VÂLOR: R$ 89.482,87. Jeanderson
Teixeira de Oliveira, Secretário Municipal de Saúde e José Marques de

Jesus Assad Maciel Parente/Representante Legal.
ATA DE REGIsTRO DE PREçO ire 05/2026
ESPÉCIE: Extrato de AR,P. ÓRGÃO GEREIICIADOR.T Fundo Municlpal de
Saúde do Município de Penalva/MA. PROCESSO; 025/2025-SEMUS.
LICIT çÃO: Pregão Eletrônico n" 65/2025. OBIETO: Registro de pre(os
para aquisição de insumos hospítalares para atender as demandas da

rede municipal de saúde, VÂI|DADE! 09/01/2026 a 0910L12027, (Lz

mesês). PARTES: Fundo Munlclpal de Saúde do Munlcíplo de
Penalva/MA. (CNPJ nc 12.148.948/0001-78) e Med sul Produtos
Farmacêuticos Ltda. (CNPJ no 07.212.530/0001-42). lTEllS: 6,8, 10, 12,

73, 17, 2r, 4L, 42, 44,47, 50, 60, 72,74, 75, 77, 93, 94, 95, 103, 120,
t2t, 123, 125, r34, 135, 136, 137, 140, 141, 142, 150, 151, 154, 160,
162, r63, 164, 166, 167, 168, 169, 170, 773, L75, L77, L78, 182, 186,
192, 193, 197, 198, 202, 203, 205, 207, 2L9, 220, 221, 222, 223, 226,
227,228, 229, 230, ?32,236, 237,238,239, 24L,243, 244,245,246,
247, 248. 2 50, 25 1, 252, 254, 255, 256, ?60, 262, 264 e 267 . VALOR:
R$ 783.235,60. Jeanderson Telxeira de Oliveira, Secretário Municipal de
Saúde e Erisvalton Diniz Araújo/Representante Legal.
ATA DE REGTSTRO DE PREçO ile 05/2026
EsPÉctE: Extrato de ARP. óncÂO GEREI{C|ADOR: Fundo Municipat de
Saúde do Município de Penalva/MA. PROCESSO: 025/2025-5EMUS.
tlClTAçÃO: Pregão Eletrônico no 65/2025. OBJETO: Registro de preços
para aquisição de insumos hospitalares para atender as dêmôndàs da
rede municlpal de saúde. VALIDADE: 09/01/2026 a 0910L12027, ll2
meses). PARTES: Fundo Municipal de Saúde do Município de
Penalva/MA. (CNPJ n0 12.148"948/0001-78) e O C E Tones Ltda. (CNPJ no

50.979.927/0001-93). tTEtlS: 1, 16, 36, 70, 139, 147, L48,196, 210,
217,2L6 e 268. VALOR: R$ 60.582,50. Jeanderson Teixeira de OlÍveira,
Secretário MunicipaÍ de Saúde e Odismir Costa Esteves Torres
/Representante Legal.

ATA DE REG|STRO DE PEEçO l{p 07/2026
ESPÉCIE: Extrato de ARP. ÓRGÂO GEBEI|CU|DOR: Fundo Municipatde
Saúde do Munlc[pto de Penalva/MA. PROCESSO: 025/2025-SEMUS.
LICÍTAçÂO: Pregão Eletrônlco n'65/2025. OBJETO: Reglstro de preços
para aquisiçáo de insumos hospiblares para atender as demandas da
rede municipal de saúde. VÀL|DADE: 09/01/2026 a 0910112027, (t2
meses). ASSINATURÂ: 06/012026. PÂRTES: Fundo Municipal de
SaÚde do Município de Penalva/MA. (CNPJ nc 12.148.948/0001-78) e
Promix Distribuidora Ltda. (CNPJ ne 39. 147.706/0001-16). TTENS: 15,
L9, 20,22, 23, 24, 84, 100, 124, 129, 153, 155, 159, 161, 155, 179,
188. r99, 200, 201, 208,261 e 265.VALOR: R$ 159,294,70. Jeanderson
Teixeira de Oliveira, Secretário Municipal de Saúde e Sávio Barbosa de
Sousa/Representante Legal.
ATA DE REGISTRO DE PREçO ltc 0812026
ESPÉCIE: Extrato de ARP. ÓRGÂO GERET{CUIDOR: Fundo Municipal de
Saúde do Município de Fenalva/MA. PROCESSOT 025/2025-SEMUS.
LICITAçÃO! Pregão Eletrônico n' 652025. OBJEIO: Registro de preços
para aquisição de insumos hospitalares para atender as demandas da
rede municipal de saúde. VÁLIDADEI 09ntt2026 a 0910t12027, (L2
meses), PARTES: Fundo Municipal de Saúde do trtunicípio de
Penalva/MA. (CNPJ no 12.148.948/0001-78) e Sampe Assistência em
Saúde Ltda. (Cne1 nc 35.377.436/0001-89). lTEllr 269. VALOR: R$
34.tt88,00. Jeanderson Teixeira de Oliveira, Secretário Municipal de
Saúde e Joaquim Abrantes dos Reis Júnior/Representante Legal.
CADASTRO DE RESERYA:
- Grand Medical Ltda. (CNPJ n0 52.403.549/0001-20);
- Med Sul Produtos Farmacêuticos Ltda. (CNPJ n0 07.212.530/0001.42):

Publicado g: WALDENIRTORRES DA STLVA
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PREFEITURA MUiIICIPAT DE PIO XII

DECRETO Ne 00?2026, DE 07 DE rAt{EtRO DE 2026

DISPOE SOBRE O CALENDÁRIO DE FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS
PARA O ANO DE 2026 NO MUNIC|PIO DE PIO XII E DÁ OUTRAS
PROUDÊNCNS.

lsSN 2763-860X*


